
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

Aquisição de rádios comunicadores Motorola DRT720 e acessórios para manutenção e otimização da 

comunicação nas unidades do Sesc Minas.  

 

2. JUSTIFICATIVA   

Os rádios comunicadores para o Sesc Minas são de suma importância, pois as unidades são compostas 

por diversos segmentos e equipes como: portaria, vigilância, educação, cultura, saúde, hospedagem e 

lazer.  

 

Hoje são utilizados no Sesc Minas os rádios Motorola modelo DTR620, cuja última aquisição ocorreu no 

ano de 2016, para somar aos da mesma marca e modelo que já estavam em operação.  

  

Transcorridos mais de 08 anos, não houve novas aquisições para reposição, somente manutenções como 

troca de baterias e antenas e devido ao tempo de uso, houve diversas baixas e depreciação.  

 

Considerando o aumento nas demandas dos setores, inaugurações e ativação de novas unidades, foi         

realizado um levantamento junto aos gestores, onde vimos a necessidade de aquisição para suprir as     

diversas demandas dos setores, consideradas como essenciais e necessárias para uma comunicação      

precisa e facilitada entre as diversas áreas.  

      

A indicação do modelo e marca se justifica porque: 

• Hoje temos em funcionamento 176 rádios Motorola do modelo DTR 620; 

• Conforme pesquisa, a única marca e modelo compatível com o ele é o modelo DTR720, continuidade 

da linha no seguimento DTR.  

• Com a aquisição de novos rádios da mesma marca, teremos redução nos custos pois teremos a 

 continuidade dos rádios em utilização (176 unidades), sendo ainda possível, com a manutenção e troca 

de bateria, antenas, fone de ouvido e Clipe de cinto, colocar em funcionamento outras unidades que hoje 

estão em desuso devido a deterioração dos acessórios.    

     

A aquisição dos acessórios devem ser originais da Motorola por ter garantia de fabricante e ter sua 

durabilidade comprovada, acompanhando a mesma eficiência dos rádios e evitando novas 

aquisições. Considerando ainda que a utilização de produtos não originais pode apresentar riscos de 

incêndio, explosões, vazamento ou de outros acidentes, no caso das baterias. 

Os acessórios são necessários para substituição nos rádios que estão em utilização para melhorias de 

carga e sinal e podem também ser utilizados para   recuperação de rádios que estão em desuso por falta 

dos acessórios. 

 

 



 
 

 

 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

3.1 A Contratada deverá fornecer os equipamentos listados abaixo. 

 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

01 200 Antena Compatível com DTR 620 8505241U04 

02 200 Bateria Compatível com DTR 620 53694 

03 150 Fone de ouvido Compatível com DTR620/720 HKLN4599 

04 100 Clipe de Cinto para rádio de comunicação DTR620 

05 355 

 

Rádios de Comunicação: 

* Transceptor portátil marca Motorola modelo DTR720, faixa de 

frequência 902 a 928 MHz, potência de 01 watt, frequências pré-

programáveis, visor / display luminoso;  

* Permitir criar grupos de conversação e chamadas privativas 

(individuais); 

*Compatível com DTR620; 

Ter como com acessórios: 

- 01 bateria; 

- 01 fonte carregadora e base compatíveis; 

- 01 antena; 

- Clipe de Cinto; 

 

 

3.2 Os equipamentos deverão ser entregues no endereço constante no item 4.  

3.3 Os equipamentos devem ser novos, de primeiro uso. 

3.4 Os itens (Rádios e acessórios) deverão ter garantia mínima 12 (doze) meses. 

3.5 A CONTRATADA deverá entregar junto com os equipamentos os certificados de garantia dos itens 

listados acima. 

3.6 É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do 

objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.7 No período de garantia, os vícios de adequação, de desempenho e de durabilidade, bem como 

eventuais defeitos de fabricação ou impropriedades no equipamento deverão ser corrigidos no prazo 

máximo de 10 (Dez) dias úteis contados da solicitação da CONTRATANTE.  

 



 
 

 

 

3.8 Nos casos em que não for possível a correção dos vícios de adequação, de desempenho, de 

durabilidade e de eventuais defeitos ou impropriedades, o equipamento, componentes ou peças de 

reposição deverão ser substituídos por novos e originais, sem implicar custos adicionais, não podendo 

ser classificados como serviços de manutenção corretiva.  

 

4. PRAZO, LOCAL DE ENTREGA:  

4.1 Prazo de entrega: até 45 (Quarenta e cinco) dias. O prazo de entrega será contado da data de envio 

do Pedido de Compra / Assinatura do Contrato.  A CONTRATADA deverá realizar a confirmação de 

recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 

Termo de Referência.  

4.2 Local de Entrega: Sesc Edifico Sede – Rua Tupinambás, 956 – Centro   Belo Horizonte – MG                    

CEP: 30.120 – 906 Contato: Lívia Alvarenga ou Gilvan Gabriel - e-mail: 

segurancainstitucional@sescmg.com.br     Telefone: 31) 3279 – 1536 ou 31) 3279-1400 ( Ramais: 8648 ou 

8665).  

4.3 Horário de Entrega: 09h00 às 16h00, segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados, mediante 

agendamento prévio. 

 

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:  

5.1 A CONTRATADA deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no 

momento da entrega. 

5.2 Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

5.3 O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com 

as especificações constantes neste termo e na proposta, e sua consequente aceitação, ocorrerá em até 

05(cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

5.3.1 Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a CONTRATADA será 

acionada para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus do 

recolhimento e substituição é de responsabilidade da CONTRATADA. 

5.3.2 A CONTRATADA será responsável por garantir a integridade dos produtos até sua entrega. 

 

6. PAGAMENTO 

6.1 Prazo de pagamento: Até 30 dias após o recebimento da nota fiscal  

6.2 A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo.  

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer  

6.4 obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  
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6.5 6.4 Os pagamentos serão efetuados em moeda nacional, por meio de ordem bancária, e ocorrerão 

conforme relacionado abaixo: 

a) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente; 

b) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente; 

c) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente serão pagas no dia 25 do mês 

subsequente; 

6.5 As notas fiscais deverão constar os quantitativos, descrição dos itens, número do(s) Pedido de 

Compra ou Contrato e dados bancários. 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS RELACIONADAS AO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

7.1 Entregar equipamentos novos e de primeira qualidade, que não apresentem nenhum tipo de defeito.  

7.2 Atentar para que não ocorram pancadas ou quedas que possam provocar qualquer tipo de avaria no 

equipamento, durante o manuseio dele.  

7.3 Garantir o transporte e o manuseio dos materiais e equipamentos até a entrega e aceitação final 

(recebimento definitivo) por parte da fiscalização do Sesc em Minas.  

7.4 Assumir qualquer tipo de prejuízo material causado em decorrência do transporte do equipamento. 

7.5 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados.  

7.6 Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do cumprimento 

do contrato.  

7.7 Seguir, obrigatoriamente, as normas regulamentares, do fabricante durante a execução da entrega 

dos equipamentos.  

 

8. REAJUSTES  

8.1 O contrato poderá ser reajustado conforme as regras previstas na minuta contratual pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).  

 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar o objeto. 

 

 

 



 
 

 

10. PENALIDADES 

10.1 As condições de aplicação das penalidades serão previstas no instrumento contratual devendo 

garantir a possibilidade de multa moratória e compensatória e suspensão do direito de licitar. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1   Optou-se por realizar o procedimento por menor preço por item.  

 

12. PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A Proponente deverá indicar no modelo de proposta: marca e modelo dos produtos ofertados, os 

valores unitários e totais. 

 

13.  VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

13.1  A vigência deste contrato será 180 (Cento e oitenta) dias.  

 

14. FISCALIZAÇÃO  

14.1 Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria ou empresa 

contratada.  

14.2 A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em 

Minas.  

  

15. GESTOR DO CONTRATO 

15.1 Gerente de Segurança Institucional  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


